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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

TERMo DE REFBnÊNcm DISrENSA DB LtcITaçÃo ron
INEXIGIBILIDADE.

Município: São Vicente clo Sul - RS

Departamento: Secretaria Municipal de Sairde

Ilesponsírvel pelo Pedido: Paola Stu.za Brum

Secretário(a): Gabriela da Silva Zuquetto

I. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:

A presettte contratação tetn por objetivo a realização de manuteução preventiva po
equipantento de raio X, marca Lotus, modelo LIF 630, núrmero cle série 044811508, perrencente
ao setor de Radiologia do Hospital São Vicente Ferrer, incluindo a substituição do botão cle ajLrste
do colirnador, colllpolteltte essencial para o adeqLrado funcionamento clo equipanreuto.

Atttalmente, o referido equipamento encoutra-se inoperante, impossibilitanclo a realização
de exatres cle raio X, o que collprorrete diretamente a assistência à saÍrcle prestada à população,
considerando qLre tais exantes são l'undamentais para diagnósticos clínicos rápidos e precisos,
especialmente em situações de urgência e entergência.

A ausêttcia do serviço tetn gerado a necessidade de deslocalrento cle pacientes para outros
mLtnicípicls, acarretando custos adicionais com transporte, corlbustível, rnanutenção cle ve ícrrlos
e disponibilização de Irotoristas, alénr de causar transtornos aos usuários clo sistenia público cle
saúde e atraso no ateudimento médico.

A corrtratação por inexigibilidade de licitação.lLrstifica-se ent razão da inviabiliclaclc clc
colnpetição, LItrla vez que a ernpresa R. Imagens Comércio, Manutenção e Vencla cje
Equiparnentos apresentou declaração de exclusividade, con.]provando ser a úrnica empresa
autorizada tto Estado do Rio Grancle do Sul a prestar serviços cle assistência técnica, manuteução
prevelttiva e corretiva, bem como fornecimento de peças e compolleutes originais da fàbricante
Lotus Indústria e Comércio Ltda.

Ressalta-se que a maltuteução de equipamentos médicos exige rrão cle obra especializada
e Lrtilização de peças originais, sob pena de comprorreter a segurança clos pacieptcs c
profissionais, bent conto a qualidade dos exarnes realizaclos, Dessa forma, a coritratação clc
empresa ttão autorizada poderia acarretar riscos técnicos, percla de garantia e danos irreversíveis
ao equipartlento.

Diante do exposto, Íica evidenciada a uecessidade e a legalidacle cJa contratação clircta, copr
l'tttrcJantetito tlo art. 74, inciso I, da Lei no 14.13312021 , por se tlatar cle fornececlor exclLrsiyr-r,
visatlclo restabelecet'conl urgência o funcionalnento clo equipamento e galantir a continuiclncle
clos serviços essenciais de saúde prestados pelo l-lospital São Vicente Ferrer.

2. DO OBJETO:

Coutratar, por meio de inexigibilidade de licitação, empresa especializacla e
autorizada pàraaplestação cle serviço de manutenção preventiva no equipamento cle raicr
X, nrarca l-ottts, modelo HF 630, núrmero de série 044811508, pertencente ao setor cle
Racliologia do Hospital São Vicente Ferrer, incluindo a sr.rbstituição clo botão cle a.iuste clo
colimador, com fornecimento de peças originais e mão de obra qualiÍicacla, visanclo
restabelecer o pleno funcionamento do equipamento e garantir a continuidade e qualiclacle
dos serviços de diagnostico por imagem ofertados à população.
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3. DAS ESPECTFICAÇÔES DO OBJETO:

O ob.ieto cla presente contratação consiste r-ra prestação de serviços técnicos

especializaclós para manutenção preventiva do equipamento de raio X' ntarca Lottts'

rnoclelo FIF 630, número cle sérià 0448/i508, peftencente ao setor cle Racliologia clo

I'lospital São Vicente Fetrer, contemplanclo:

a) Avaliação técnica completa ào equipamento, com verificação cle funcionamento

geral, componentes elétricos, eletrônicos e mecâuicos;

b) I{ealização de manutenção preventiva conforme recomenclações do fabricante,

'isancio 
assegurar o acleqtiaclo desempenho, segurança e durabilidacle clo equipametlto;

c) Substituição clo totão de ajuste c1o colin,aclor, incluinclo o fornecimento de peça

original compatível com o equipamento;- 
d) Exeiução de a.iustes, calibrações e testes necessários para garantir o correto

Íut-rcionamento do sistema, especialmente no que se lefere à precisão do co-limador;

e) Emissão de relatorio técnico detaÍhaclo clos serviços realizados, conteuclo

cliagnostico, intervenções executadas e fecoÍIendações, se houver;

1) Garantia dos serviços prestados e clas peças substituídas, conforme norlrlas

l.conicas aplicáveis;
g) LJtilização exclusiva de peças originais e mão cle obra qualiÍicada e autorizada

pelo làbricante;
h) Atenclimento in loco, nas dependências clo Hospital São Vicente Ferrer'

Os serviços deverão ser executados em conformidade com aS normas técnicas

vigentes, garantir-rclo a Segurança dos operadores e pacientes, bem como a qualidade dos

exarres realizados.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

A coutratação justifica-se pela necessidacle cle restabelecer o funcionatnetlto do

ecluipamento cle raio X,"marca Lotus, modelo HF 630, atualmente inoperante, o que compromete

a prestação clos serviços cle cliagnóstico no Hospital São Vicente Ferrer.

A ausência do eqLripamúto t.,, geraclo prejuízos ao atendimento da popLrlação, além de

cr-rstos aclicionais com desiocat.tleuto cle pacientes para outros rnunicípios'

A contratação será realizadapor inexigibilidacle de licitação, com fundarnento no art'74,

inciso I, da Lei nd l4.l 33lZO21 , em razáo da inviabilidade de competição, visto que aetrpresa R'

lmagens cornércio, Manr:terrção e vencla de Equipamentos.é a útuica autorizada tro Estado para

1rr"ú,. assistêucizr técnica e for,ecer peças originais da ftrbricarrte.

Dessa forlra, a coutratação é necessáii, puru garantir a continuidacle e eficiêrlcia dos

serviços cle saúde.

v

v

liinalidatlc: OI{DtlM DE, SURVIÇO

Valor TotalValor Unit.Descrição do Item

Visita tecnica Para a manutenção

oorretiva clo eqnipamento de Raio x

lrarca Lotus HF 630 n de serie

0448/1 508.
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s. Dos RBQUTSTTOS DA CON'IRArAÇÃO:

A contratação deverá atender aos seguintes reqr.risitos:
a) A empresa contratada clerze ser autorizada pelo fabricante,

exclusividade para prestação dos serviços;
comprovauclo

b) Realizar a manutenção por meio de profissionais quralificaclos, cour
conhecintento tecnico no equipamento;

c) Utilizar peças originais, garantindo a segurança e o adequado funcionamento clo
equipan-rento;

d) Execr"rtar os serviços conforme normas técnicas e recomendações do Íttbricante;
e) Eniitir relatório técnico dos serviços realizados;
f) Concecler garantia dos serviços e das peças substituídas.

6. DA TiXECUÇÃO DO OBJETO:

6.r DAS OBTUGAÇÓBS »a CONTITATANTE:

6. L l. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado. no
prazo estabelecido, descle qlle cLunpridas todas as formaliclades e exigêr-rcias prei,istas;

6,I .2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 Cumprir e Iàzer cumprir as cláusulas clo contrato;
6.1.4 NotiÍicar, por escrito quando necessário, a Contratacla na aplicaçâcr

cle qLralquer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução

e correção das 1àlhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBIUGAÇOUS n.q, CONTRA.TADA:

6.2.1. A CON'|RATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer clanos
causados diretarnente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes cle sua culpa oLr clolo
na execução do objeto contratado.

6.2-2. A CONI'RATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistiis, previdenciários, Ílscais e comerciais, resultantes da execução cjo
CON"fRATO.

6-2-3. A CONI'RATADA deverá manter, durante tocla a vigência c1o

CON'fl{A'l'O, ern compatibiiidade com as obrigações assumiclas, toclas as concliçõcs clc
hzrbilitação e qualificação exigidas por lei no CONT'RA'I'O.

7. DA GriSTÃO Ii FTSCALTZAÇAO:

A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregaclos
públicos designados na Portaria da Comissão Olgar-rizadora clo evento. Alérn clisso, o
fiscal designado será a Sra. Loreci Lucia Schmitz Siebeneichler.

8. DA FOIIMA E CR.ITERTOS Dri SBLEÇÃO DO FORNTtrCEDOII:

Será selecionado o Íbrnececlor proponente da melhor oferta, assim consicleracla
a trenor proposta por valor global, clesde que apresente a seguinte documentação:
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Ilabilitação:
8.1. Nos tenlos do artigo 68 da l.ei 14.133121, as habilitações fiscal' social e

trabalhistaserão aÍ'eridas meclianle a veriÍ'rcação dos seguiffes requisitos:

I - A inscrição no cadastro de Pessoas Físicas (cPF) ou no cladastro

Naciortal da PessoaJr'rríclica (CNP.| ;

II - A ilscriçào po caclastro cle contlibuintes estadual e/or-r muuicipal, se

houver, relativo ao clomicílio ou secle do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

ooupatível com o objeto contratual;
III - ai.egulariclade perante aFazendafecleral, estadual e/ott municipal do

clonricí1io ou secle do lióitante, ou outra equivalente, na fotma da lei;

IV - A regulariclade relativá à Seguriclacle Social e ao IrGTS, que clemonstrc

cumpriurentoclos encargos sociais instituíclos por lei;

V - A regulariclade perante a Justiça do Trabalho'

8.2. Ilelativo à Qualilicação Técnica:

Para corrprorrrtrru capacidade tecnica a contratada deverá apresentetr Atestado

cle Capaoiclade'fecnica, fbrnecido por pessoa juríclica de clireito público ou privaclo, quc

colrpro\/e qlle o proponente executou, cle forma boa ou regular, serviços co1Ít

caractcr'ísticas iclêr-rticas ou similares às do objeto'

e. cT,ASSIFTCAÇÃO ORÇAMENTÁruA:

9.1. Os recLl1sos para cobertura da despesa decorrente da execução do ob.ieto

c:oltrataclo será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo'

10. cusTo ESTIMADO DA AQUISIÇÃO:

o valor estimado da aquisição é cle R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais)'

confbrure orçamcnto em anexo.

I I DA GAITAN'I'IA

A garaltia clos scrviços a serem adquiridos, clevem obedecer etos prazos dc (r

meses.

I2 CIUTT'RIOS DE MT'DIÇÃO B DB PAGAME,NTO:

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) clias apos a entrega da Nota Fiscal

clevidamente atestada pelo setor competente'

Para pagam.nà, u empresa cleverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

rlevenc'lo scr emitida em nome clo CONTRATADA'
O pagamento será eÍ'etuado por meio cle Ordem Bancária de Crédito, mediante

clepósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela

CON I{AI'ADA.
Será consicleracla clata clo pagamento o clia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

A CONTI{ATANTE não se responsabilizarâpor qualquer despesa qtie veuha a ser

eÍbtuaclape la coNTRA'IADA, qLIe porventura não tenha sido acordada'

o cNp.T cla CON'fl{A',fADA constante na Nota Fiscal cleverá ser o mesmo da

cl ocu tnentaçãoaPresentada.

v
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13 DA LIIGISI.,AçÃO:

A contratação será realizada corn fundamento na Lei Federal14.13312021,
devenclo obsen,aras leis, decretos, Legulamentação, portarias e normas 1'eclerais, estaduiris

e municipais diretamente e indiletzurrente ag[ ao objeto da contratação, senclo clue

se trata de dispensa de lioitação constan 7 5, daLei 14. 1,33 12021.

São Vicente do Sul, 1410412026

PAOLA S'I'URZA
Diretora do l-lospital Municipal São Vicente Ferrer

w

ria n" 09/2025

GABR zuQUEl']'O
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